
PROJETO DE LEI Nº 7.200, DE 2006
(Do Poder Executivo)

EMENDA SUPRESSIVA
(Do Deputado Walter Feldman)

Suprima-se o art. 28 do Projeto.

JUSTIFICAÇÃO

O “caput” deste art. 28  reproduz o “caput” do art. 46 da
LDB (Lei nº 9.394, de 1996), com o defeito de falar em
“renovação de credenciamento”, o que somente lei específica
pode determinar para as instituições públicas federais.
Logo, o artigo se volta contra a atuação das instituições
privadas.

Já o parágrafo único, faz referência a leis que estão em
pleno vigor e, por isso, não precisam se novamente chamadas
à colação.

Em outras palavras: o artigo só tem a finalidade de
aumentar o tamanho da lei que se quer fazer, o que só
causará confusão.

Sala das Sessões, 20 de junho de 2006


